
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Projeto de Lei nº ________/2025

Autoria: Deputado Kaká Santos

Reconhece a  Utilidade Pública Estadual  do
Sindicato  dos  Agentes  Comunitários  de
Saúde  e  dos  Agentes  de  Combate  às
Endemias do Município de Tobias Barreto –
SINDACS,  CNPJ  Nº  09.389.074/0001-36,
com  sede  e  foro  no  Município  de  Tobias
Barreto.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a  Assembleia Legislativa do  Estado de Sergipe aprovou e eu

sanciono a seguinte lei:

Art. 1º – Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual do Sindicato dos Agentes

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias do Município de

Tobias Barreto - SINDACS, com sede e foro, à Rua: Maria Vidal da Silva nº 100, bairro

Santa Rita,  Município  de  Tobias  Barreto/SE,  CEP 49.300-000,  na  forma da Lei  n°

5.495, de 24 de dezembro de 2004.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, ______ de_______________de 2025.

Kaká Santos

Deputado Estadual
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de projeto de lei que visa declarar de Utilidade Pública Estadual do

Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias

do Município de Tobias Barreto – SINDACS.

O Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate

às Endemias do Município  de  Tobias  Barreto  (SINDACS) é  uma entidade de direito

privado, sem fins lucrativos, fundada com o objetivo de representar, defender os direitos

trabalhistas  e  promover  a  valorização  dos  profissionais  da  saúde  que  atuam  na

comunidade. O SINDACS atua diretamente na promoção da saúde e no combate às

endemias em Tobias Barreto, com foco na prevenção e conscientização da população

sobre  doenças como dengue,  zika,  chikungunya,  entre  outras,  além de trabalhar  no

fortalecimento da saúde pública e no atendimento aos moradores da cidade. 

A entidade  foi  criada  com  a  missão  de  garantir  os  direitos  dos  Agentes

Comunitários  de  Saúde  e  dos  Agentes  de  Combate  às  Endemias,  profissionais  de

extrema importância para a saúde pública local, que desempenham atividades essenciais

no controle e prevenção de doenças, especialmente nas áreas mais vulneráveis e de

difícil acesso. Com sua atuação, o SINDACS tem contribuído significativamente para o

bem-estar e a qualidade de vida da população de Tobias Barreto. 

O SINDACS busca,  por  meio  da sua  atuação,  melhorar  as  condições  de

trabalho de seus associados, promovendo ações de capacitação, oferecendo suporte

jurídico e criando oportunidades de aprimoramento para os profissionais. Além disso, a

entidade realiza ações de conscientização sobre a importância dos agentes comunitários

de saúde e de combate às endemias para a sociedade, reforçando o papel fundamental

que esses profissionais desempenham na prevenção de doenças e na promoção de

hábitos saudáveis. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Com o registro oficial sob o CNPJ nº 09.389.074/0001-36, o SINDACS tem

sido  uma entidade  que  não  só  representa  os  profissionais  da  saúde,  mas  também

participa ativamente na construção de um sistema de saúde mais eficiente e acessível

para a população de Tobias Barreto. Seu trabalho se estende à capacitação de seus

membros, realização de campanhas educativas, apoio à execução de políticas públicas

de saúde e fortalecimento das ações de prevenção nas comunidades. 

Além disso, o Sindicato contribui para a construção de uma rede de apoio e

solidariedade  entre  os  profissionais  da  saúde,  promovendo  o  reconhecimento  e  a

valorização do trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate

às Endemias,  que são fundamentais  para a  implementação de políticas  públicas  de

saúde no município. 

O reconhecimento do SINDACS como entidade de utilidade pública estadual

não só validará o importante trabalho que vem sendo realizado em Tobias Barreto, mas

também permitirá o acesso a recursos e parcerias que ampliarão sua capacidade de

ação, proporcionando um atendimento mais eficaz à população e melhores condições de

trabalho aos profissionais da saúde. 

Ante o exposto, sendo o Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e dos

Agentes de Combate às Endemias - SINDACS, a relevância da entidade no cenário da

saúde pública e no fortalecimento das políticas de bem-estar social no estado de Sergipe

e, cumpridos os demais requisitos legais, nos moldes da documentação anexa, conto

com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, ______ de_______________de 2025.

Kaká Santos

Deputado Estadual
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